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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação da empresa PRISCILLA DE PAULA E SILVA MONTANINI - EPP - para a Prestação de 
serviço de Coffee Break, o serviço vem atender a realização de duas conferencia municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescentes a Ser realizadas no mês de junho de 2015 e conferencia Municipal da Assistência Social a ser 
realizada no mês de julho de 2015 neste Município.

Com fulcro nas informações constantes na Dispensa de Licitação nº 015/2015 e do Processo Administrativo 
nº 050/2015, ante as justifi cativas, que se embasaram no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que o objeto é necessário para auferir o interesse público 
com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário 
e à moralidade pública.

Dê-se à publicidade legal.

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 01 de junho de 2015.

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito

PORTARIA Nº 173/2015

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 01/06/2015, o senhor PAULO QUINTINO DE SOUZA, 
portador do CPF Nº 940.143.619-34, no Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO, símbolo 
CC2, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de junho de dois mil e quinze.

  
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal
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�Prestação de serviço de Coffee Break, o serviço vem atender 

a realização de duas conferencia municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescentes a Ser realizadas no mês de junho de 

2015 e conferencia Municipal da Assistência Social a ser 

realizada no mês de julho de 2015 neste Município.�
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